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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQU!M/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.
4912022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.0701.013

)lI

No dia 1O de Agosto de 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE BOQulir/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/000'I-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA l\.4ELO n' 26 CEP 49360t00 - Boquim-SE neste ato lêgalmênte .epresentado por BRUNA CRUZ SANTOS. poítâdor do CPF n'
06880270591r, RESOLVE regiskâr prêços para eventual âquisiÉo êm Íace da aprêsenlaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiíicáda(s):

FoÍnecsdor: SAMAiIVEICULOS LTDA CNPJ: 13.í36.í920001-32

RêpÍesêntante: SAI\,AM VEICULOS LTDA

ÍelêÍonê: (79) 32'12-7000

\J Émail: licitacoês@samam.com.br

EndeÍêço: R BASILIO ROCHA. 89 - SIQUEIRÁ CAMPOS. Aracâju - SE - 4905S110

Item Descrição Ouântidedê. ljnidadê MaÍca Modelo

Preço
Unitário Valor Íotal

2 VEíCULO O KI\4, DO IIPO
AIUBUúNCIA COM AS
SEGUINTES ÉSPÉCIFICAÇÔES

MÍNIMAS] FABRICAÇÃO

NACIONAL. COM ANO E
MODELO 2022 A FRENTE, 04

(ouATRO) PORTAS (02

LATERAIS E 02 NO FUNDO),

MOTOR FLEX, COM POTÊNCIA
MíNIMA DE 8OC V (GASOLINA) E

83CV (ALCOOL). EQUTPADO

COM: CARROCERIA
CONFECCIONADA EM AÇO E
OU FIBRA, ESTRUÍURA OOS

ASSE NÍOS (|\,IOTOR|STA E

ACOMPANHANÍE) E DA CABINE

ORIGINAL DE FÁBRICA,

REGULAGEM DOS ASSENÍOS
ORIGINAIS DE FÁBR ICA, SEM

PORTA CORREDIÇA LAÍERAL,
ASSENTO PARÁ

ACOMPANHANTE /
ENFERMEIRO REVESTIDO EM

COURVIN, PISO LAVA VEL,

COLCHONEÍE RÉVESTIDO EI\,{

COURVIN, CONJUNTO
SINALIZAOOR ACÚSTICO
VISUAL, DIVISÓRIA ENTRE A
CABINE E O CO I\,IPARTIMENTO

TRASEIRO, ILUMINAÇÂO

INTERNA, JANELAS LATERAIS E

VENTILAÇÃO INÍERNA
FORÇADA NO COI\4PARTIMENT

O DO PACIENTE, MACA

RÉÍRATIL, RÊVESTIMENTO EI\,4

COURVIN CÔM NO MINIMO 02

crNros DE FrxAÇÃo Do
PACIENTEEMRODIZIOS,

FIORINO A[,IBUúNCIA 1.4

FLEX 2023
R$ R$389.970,00

129.990,00
3,00 unid

tu
Íotal: R$ 389.970,00
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0
Preço

UnitárioÍiçào Ouantidádê. unidâde MâÍca Modelo Valor Total

PORTE PARA SORO /
UE, SUPORÍE PARA

oxlGÊNIo VIDRÔS VERDES

cÀ\itBto t\,{ANUAL cotv,t 05
(CINCO I\4AR CHAS A FRENTE E

o1(uMA) À RÉ), CAPACTDADE

PARA CINCO PASSAGEIROS

INCLUINDO O MOTORISTA, AR

CONDICIONADO, TR AVAS E

VIDROS DAS PORTAS

ELETRICOS, DIREÇÃO

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,

AIR.BAG DUPLO (FRONTAIS),

FREIOS ABS, RÁDI O

AM/FMi[.íP3 E ENTRADA USB.

RODAS DE AÇO COt\,4 CALOTAS

E PNEUS SÉM CÂMARA COM

DIIVlENSÔES CONFORI\,4E

FABRIC ANTE, TANQUE DE

COI\,{BUSTiVEL COM

CAPACIDADE MINIIIA DE 50
(CINOUENÍA) LITROS, JOGO DE
ÍAPETES, PINTURA NA CO R

BRANCA SÓLIOA, PROTEÍOR

DE CÁRTER, TOIVADA 12V,

APOIO DE CABEÇA PARA
TODOS OCUPANTES, PELÍCULA

NOS VIDRO S, EÀ,IPLACADO EM

NOI\,,IE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE BOOUIM E

DEÀ,{AIS ITENS DE SEGURANçA
EXIGIDOS PELO CONTRA N.

BEIV COMO OS

EQUIPAI\4ENTOS DE SÉRIE NÃO

ESPECIFICADOS,

Totalr R$ 389.970,00

As especiÍicâçôes lécnicas constantes do procosso om epigrafe, assim crmo todas rs obrigaçôes e condiçôes descritas na minllia de Ata dê Rêgistro dê
Prêços e na Proposta de Preços integram esta ARB indêpendentementê de transcrição.

A validêde desta Atâ de Registro de Preços é ate 10/08/2023 , a conlar do dia 1010812022

3. DO ÓRGÁo GERENâIADaR E PARTIâIPANTE9

3.1 . O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde

3.2. Orgào Participante: Secretaria Municipal de EducaÇão

4. DA ADESÃO À ern Oe REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preÇos, durante sua validade, podêrá sêr utilizada por qualquer órgão ou entldade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as

regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto Ír'7.892, dê 2013.

4.2, Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anleriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d

I

.^§

N



4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamentê, a prorrogação do prazo para

--fetivaÇão da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REUSÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÇão dos preÇos

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
.r-. Decreto n' í 90 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registÍado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o prêço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condiçõês, oferecer igual oportunidade
de negociaÇão, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em
função da elêvação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeíerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

liT:u[{r0{, 4, /
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4.3. As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, poe+x$tott $a__
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na aV f
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participântes. U-
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Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
dos pela Administração para os itens registrados

6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apuÍada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário
OÍicial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6,2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1.a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigência.
contidas na legislação pertinentê e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preÇos;

1. c) o contralado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comproval mediante solicitaÇão formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preÇos;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, quê comprometa
a execução contratual.

7, OAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no

7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeilo às contratações dos
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o da penalidade

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências p art.

do20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para cancel

registro do fornecedor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍlnidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Regislro de Preços, após lida s âchada conforme, é assinadâ pêlas pades.

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a apli
(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

caçã
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BRUNA CRUZ SANTO

GESTORA DO FMS

SAMAM VEICULOS LTDA
13.136_t971000í -32

?,Çc-GS
Assinádo de foma diqital por

SAMAM VEICULOS LTOA

027í9377503

Dedos: 1ol18l212? 15'49 49
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